
AUTÓGRAFO 3941

de 05 de outubro de 2004

"Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU – APROVOU -

Art. 1º.  Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional suplementar até o limite de R$200.000,00 (duzentos mil reais) obedecendo as seguintes naturezas de despesa e funções de governo a saber:

	Cod.Red.
	Conta do Orçamento
	Órgão
	Valor (R$)

	243-7
	15.02.15.452.0003.2102.3.3.90.00
	Obras
	200.000,00


Art. 2º - O crédito adicional suplementar aberto no artigo anterior será coberto com os recursos provenientes das reduções parciais, até o limite de R$200.000,00 (duzentos mil reais), das seguintes naturezas de despesa e funções de governo, constantes do Orçamento Programa do corrente exercício, como seguem: 
	Cod.Red.
	Conta do Orçamento
	Órgão
	Valor (R$)

	260-7
	15.02.26.782.0026.1030.4.4.90.00
	Obras
	200.000,00


Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Vereador EDNEI LÁZARO DA COSTA CARREIRA
- Presidente -

